
 

 

 

 

Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá 
Estado do Espírito Santo 

 

INDICAÇÃO N° 03/2017 
 

 

 

INDICA AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO 

A CONSTRUÇÃO DE REDE ESGOTO, 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA E PAVIMENTAÇÃO 

DA RUA MATHILDE HARTWIG HOLZ, 

LOCALIZADA NA ESTRADA SANTA MARIA 

/ RECREIO, NESTE MUNICÍPIO. 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

 

A Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá-ES, por 

meio do Vereador abaixo assinado, usando o permissivo do Art. 100 e 101 do 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá, indica ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, a instalação de rede de esgoto, 

iluminação pública, bem como a pavimentação por meio de calçamento, da 

Rua Mathilde Hartwig Holz, localizada na estrada Santa Maria / Recreio, neste 

Município. 

Com a realização da pavimentação dessa rua, irá 

assegurar aos moradores uma melhor locomoção, sobretudo no período de 

chuvas, em que a lama na via dificulta o trânsito de carros e a circulação de 

pedestres. 

Quanto à promoção do saneamento ambiental, por meio 

da instalação da rede esgoto, garante a preservação e a qualidade do meio 

ambiente, além do bem-estar da população. 

Já com relação à iluminação pública, a sua instalação 

viabiliza o tráfego de carros e pessoas no período noturno, além de uma maior 
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segurança e melhor aproveitamento do espaço público a mencionada 

localidade.   

Desse modo, destaca-se a importância dessa indicação, 

pois com a construção dessas instalações irá proporcionar aos moradores 

daquela localidade uma maior qualidade de vida, assim como acessibilidade 

até as suas residências. 

Portanto, apresenta-se tal medida, considerando que o 

papel do vereador é fiscalizar e auxiliar o Poder Executivo, zelando sempre 

pela segurança, pela vida e pelo bem-estar social. 

Sendo assim, requeiro o apoio dos demais pares desta 

Casa de Leis, para aprovar, por unanimidade, a presente indicação e desde já, 

requeiro também o devido acatamento da indicação pelo Excelentíssimo 

Senhor Prefeito Municipal. 

 
 

Plenário “Doutor Floriano Guilherme”, 06 de fevereiro de 2017. 

 

 

 

 

ELMAR FRANCISCO THOM 

Vereador / 1º Vice-Presidente 


